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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 132/93

Encaminhe-se

O projeto de lei nR 132/93, de autoria do

nobre Vereador Melo Rodolfo, visa dispor sobre a parada de

6nibus para embarque e desembarque de passageiros no horá-

rio noturno.

A propositura encontra amparo no art. 13,

inciso I, da Lei OrgSnica do Município.

Pela legalidade.

Sala da Comiss:To de Constituiçaio e justiça,
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Sala da Comiss go- de . Constituição e Justiça,

DA COMISSA0 DE COMSTITUIÇO E

nobre Vereador Me lo Rod olfo visa d,	 ispor : sobre a paraï da de
O projeto de lei nR 132/93, de autoria/6
no 
enibus para' embarque e desembarque de passageiros no
rio noturno..noturno.

A Lei municipal n911..037, de 25 de julho
de 1991, que dispffe sobre o Sistema Municipal de Transpor-
tes Urbanos, estabelece em seu art. 12 que esse sistema
será gerenciado exclusivametne pela Secretaria Municipal
de Transportes (SMT) através de portaria. 0.-,Decreto_n
29.945/91, que regulamenta a citada lei, em art. 2,
inciso VII, inclui no Sistema Municipal de Transportes Ur-
banos, os terminais, abrigos, pontos de parada e pátios de
estacionamento.

O projeto trata da execuçgo de um ,serviço.
Público e dispZie sobre atribuiçgo da Secretaria'
invadindo a esfera das iniciativas legislativas privativas
do Prefeito, conforme disp'ee o art. 37, § 22, inciso IV,
da Lei Orgãnica do Município. M go pode, por isso,- proSpe'
rar.

Pela ilegalidade. *
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